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orícro or GABTNETE Ne 8/2024
Pitanga, 11 novembro de 2024.

A Sua Excelência o Senhor
Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa

Pitanga - PR

Senhor Prefeito,

Como relator designado do Projeto de Lei Ordinária n" 2O/2O24, encaminho

este oficio para solicitar, com urgência, esclarecimentos necessários sobre aspectos

cruciais do referido projeto. Tal solicitação se justifica em razão do regime de urgência

sob o qual o projeto se encontra, implicando prazos reduzidos para a análise e

votação.

Conforme apontado no parecer .lurídico elaborado pelo Procurador desta Casa,

identificou-se a existência de confusão entre os concêitos de permissão de uso e

concessão de direito real de uso no texto do projeto. Ressalto que tais conceitos não

são sinônimos e a uülização inadequada pode gerar dificuldades na interpretação e

aplicação da lei.

Ademais, questiona-se se houve a realização de um processo de seleção do

concessionário previarnente ao envio do projeto, considerando a decisão do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná, mencionada no parecer, que prevê a necessidade de

autorização legal e de prévia licitação para a efeüvação de concessões.

Diante dessas ionsiderações e da recomendação de ajustes apontada no

parecer jurídico, enüio este oficio com a finalidade de obter os devidos

esclarecimentos, de forma a possibilitar a emissão de meu voto de mpneira

fundamentada e responsável.

Agradeço desde já pela atenção e aguardo resposta em caráter de urgência.

Atenciosamente,

Antonio Fernando Teigão' Vereador
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Assunto: Esclarecimento sobre o Projeto de Lei Ordinária ne 20l2o24
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Ofício

Boa tarde, segue o OfÍcio de gabinetê no 8i/2024 de autoria do vereador Antonio Femando Teigão, referente a

esclarecimêlto sobre o Projeto de Lêi Oídinána no 2OlN24 .
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